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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de Setembro de 2022.

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

REF.: TP 010/2022

Prezados Senhores,

Tendo em vista, e-mail enviado a esse Departamento, pela empresa  PRJ
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, solicitando esclarecimentos sobre o edital, temos a informar o
que segue:

PERGUNTAS:
a)  Informar  qual  o  horário  de  funcionamento/expediente  do  órgão,  especificando  se  existe
diferença de horário de atendimento ao público externo no setor de protocolo. 
b) Informar se serão aceitos protocolos enviados por meio e-mail, e em caso positivo esclarecer
em qual endereço eletrônico estes deverão ser encaminhados. 
c) Informar qual o prazo de análise e aprovação das medições após o término de cada etapa da
obra, esclarecendo qual será o prazo concedido para que o engenheiro fiscal da obra certifique a
nota fiscal.
d)  Informar  se  serão  aceitos  instrumentos  procuratórios  assinados  eletronicamente  por  quem
detém  poderes  de  representação,  bem  como  se  o  município  admite  a  materialização  dos
documentos assinados eletronicamente para fins de utilização no certame.
e) Se será aceito o envio de documentos mediante remessa postal, sendo possível informar se
existe  a  necessidade  de  envio  aos cuidados  de  algum servidor  específico,  em caso  positivo
informar o nome do servidor. 
f) Informar qual o percentual aceito de abatimento dos materiais de construção da base de cálculo
do ISS, na prestação de serviços de construção civil 

RESPOSTAS:
a)  Horário  de  expediente  –  das  8:00h  às  11:00  e  13:00h  às  16:30h.  Não  existe  horário
diferenciado, no setor de protocolo.

b) Sim. e-mail licitacao@eparaguacu.sp.gov.br

c)  As  medições serão mensais,  a  Contratada elabora  a  medição,  com memória  de cálculo  e
relatório fotográfico dos serviços executados no período e entrega ao engenheiro fiscal da obra,
que tem 05 dias úteis para verificação e aprovação da medição. Após aprovação a Nota Fiscal
será expedida com os documentos fiscais (Certidões) para ser encaminhada para pagamento.

d) Sim.

e) Sim. Departamento de Compras e Licitação.
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f) Para cálculo do ISS no município, poderá ser abatido até 40% do valor da Nota (global), sem
aviso prévio ao ente municipal.

_____________________________________________________________________________
Na certeza de termos prestado o esclarecimento solicitado, cujo teor deu-se conhecimento aos
demais interessados, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ângela Cristina Cavalari
Presidente da Comissão Permanente

de Julgamento e Licitações
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